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DECISÃO

Tendo em vista o término do procedimento administrativo disciplinar e o 

reconhecimento da falta grave, julgo prejudicado o presente habeas corpus, no qual a 

impetrante se insurge contra a regressão cautelar de regime.  

Publique-se. 

Intimações necessárias.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
 

  

Documento: 101865512 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: C5D4B413-17F9-4978-A5C0-273F2E7A6D1B


